
PORTARIA SANEAR Nº 088, DE 12 DE JULHO DE 2024

DETERMINA A SUSPENSÃO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR PAULO JOSE
DESTEFANI MORELLO.

O Diretor-Geral do SANEAR – Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental, no uso das
atribuições legais, e conforme previsto na Lei Complementar Municipal nº 035/2005, artigo 103,
§9º,

RESOLVE:

Artigo 1° Suspender temporariamente as férias do servidor Paulo José
Destefani Morello - Matrícula 600172, relativas ao período de 15/07/2024 a 25/07/2024 (11 dias),
devendo ser gozadas no novo período compreendido entre 29/07/2024 à 08/08/2024 (11 dias).

Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Diretoria-Geral do Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental - SANEAR, em 12 de julho de 2024.

Yoshito de Souza Fukuda

Diretor-Geral do Sanear
Decreto nº 29.063/2024


